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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNTCIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO O9/202I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 26t2021

OBJETO: REGISTRO DE PRXÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO OT MEDICAMEN'IOS
FRACASSADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL »T SAU»S. 

- --

Aos 28 (Vinte e oitol dias do mês de Setembro de 2021 (Dois mil e Vinte um), o FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE MURIBECA ESTADO DE SERGIPE, pessoas jurídica de direito público. inscriro no
CNPJ/MF sob o n' I I -607.258/0001-77, com sede à Avenida Almirante Barroso s/no, Centro de
Muribeca./SE, aqui representado por seu Secretário o Sr. FABIANO DOS SANTOS SILVA, residente er-z domiciliado neste município, doravante denominado simplesmente oRGAo GERENCIAD6R e a
EMPTCSA LOCER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI.
inscrita no CNPJ sob. No 27.600.27010001-90, Inscriçâo Municipal n' 598.605-2, Inscriçào Estadual no
0717137-43. com sede a Av. Professor Joaquim Cavalcanti, n' 2b8, Cxpst Sala B, CEp no 50.g00-010,
Bairro lputinga, Recife/SE, neste ato senda representado por seu Socia Administrador o Sr. Felipe Longa
da Fonte' portador do R.G. n' 8.321.656 - SSP/PE e CPF n' 122.495.934-50. e. daqui pár dianle.
denominada simplesmente PRESTADOR DE SERVIÇOS REGISTRADO, resolvem na forma da pela
Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n' 0112014 alterado pelo Decreto
Municipal n" 0512021 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666, de 2l de juúo de 1993. e alterações
posteriores' ltrmar a presente ATA DE REGISTRo DE PREÇos, cuja minuta foi examinada pela
Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 3g d;Lei
no 8.666, de 1993. mediante as seguintes condiçôes
I. DO OBJETO

1.1. A presente Ara tem por objero o REGISTRO DE pREÇos PARA EVENTUAL AeuIsIÇÁo DEMEDICAMENTOS FRACASSADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO- \IUNICIPAI DE SAUDE, conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do
Pregão bletrônico SRP n'0912021 e Anexo I desta Ata de Registro de preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conlormidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de
Preços n" 0912021 e scus Anexos, o qual e parte integrante e compleÀentar, vinculando-se. uindu. u
proposta do Fornccedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presenle Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data cle sua
assinatura.

4. DO PREÇO

4. I . os preços registrados perfaz o Valor Total de R$ 80.800,00 (oitenta mil e oitocentos reais),
conlormc Anexo I.
4.2. A qualquer tempo' o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquelcs
existentes no mercado. cabcndo ao Órgâo Gerenciador convocar os Fomecedores registrados para negociar
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

o novo valor.
4 2 1 Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgào Gerenciador poderá liberar ofomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada u ,.goóiuçao 

" ""orlro.u. 
o, demais fornecedores

visando a igual oportunidade de negociação.
4 3' Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serào reajustados para
maior, ressalvada a superveniência de normas federãis aplicáveis'a espécie. 

'

4.4. o diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor deientor da Ata e a pesquisa de mercado
eletuada pelo Órgão Gerenciador á época da âbertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela
concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de n.gistro á"
Preços.

\./ 5. Do CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5 i' o orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

6. l. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados

no mercado;
c) houver razoes de interesse publico.

6.2. o cancelamento de regi5tso, nas hipóteses previstas, assegurados o contÍaditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho do Secretário de Saúde.

v'r'3' o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
supervenlente que venhâ comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou deforca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7 l A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizadana Imprensa oficial, na fonna prevista
no Art. l5 § 2" da Lci n'8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüentá ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇOES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8. I . São obrigações do órgào gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as NotasFiscais oriundas das obngações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a cxecução da ata, em especiar, quanto aoacompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital ", p.opo.tu

de aplicação de sanções;
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento
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convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados sâo os mais vantajosos para a Administraçâo, por

meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de preços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduàra a responsabilidade

do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

\-u 9. l. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de pÍeço, as condições de habilitação exigidas no
Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro
de preços;

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em evenruais erros
cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços:

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigaçôes decorrentes da ata de registro de preços sem a
expressa concordância do Orgão Gerenciador.

r0. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

10.1. O prazo de fornecimento será de ate 05 (Cinco) dias, a contar da data da solicitação feita pela
Secretaria responsável pela solicitação.

jO Z .+; aquisições ou contratações adicionais a que se refere este aÍigo não poderâo exceder, por órgão
- ou entidade. â cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

10.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

11. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fomecimento.
recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentaçâo fatsa exigida para o certame.
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportaÍ-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração. pelo prazo
de ate 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto da licitaçào, erros de execução, mora na execução do
fomccimcnto c instalação, a CONTRATADA, as seguintes sanções:

I) advertência por cscrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por ccnto) por dia. pelo atraso injustifica<lo no

fornecimento/instalação, sobrc o valor da contrataÇâo em atraso: 
çEup61qx64 ,,^",-_4"
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lll) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não lomecimento/instalaçào do
objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente dó contrato;

IV) multa d'e 0,5%o .(zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer
clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminádo ,o, incisos anteriores, sobre o valor da
contrataçào em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via intemet, fax, correio ou
outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensào temporária de participar de licitaçâo e impedimento de contratar com o Município de
Muribeca. pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma da
Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

v VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução
da contratação. de acordo com sua 

-conveniência 
e oportunidade, comunicando a adjudicatária a perda de

interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Eàital, sem prejuízo da
aplicaçâo das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada, independenlemente do transcurso do prazo estipulado na
alínea anterior. em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusào dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato,
com a aplicaçào das penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente
mediante dispensa de licitação, com fulcro no art.24, XI, da Lei Federaf no g.666/93, observada a ordem
de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra
medida legal para prestação dos serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administralivo. poderão elas
serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante. por ocasiâo do pagamento dos r.alores
devidos. nos termos dos aÍs. 368 a 380 da Lei no 10.406, de l0 dejaneiro de 2002 1õódigo Civil):

XI) na impossibilidade de compensaçào. nos termos da alinea anterior ou, inexistindo pagamento
r-,, incendo a ser realizado pela Contratante. ou. ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a

compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos colres do Eúrio a importância
remanescente das multas aplicadas. no prazo Maximo de l0 (dez) dias, contado da data do ....bi,-,.nto.
pela Contratada' do comunicado formal da decisão definitiva de apticação da penalidade, sem prejuizo das
demais sançôes lega is cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas
gravidadc da infração;
XIII) O valor Maxino das multas nào poderá excedcr.

cumulativamente, ou não. de acordo com a

cumulativamente, a l\Yoldez por cento) do
valor da contrataçãol

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a
forca maior ou caso fortuito.

outra pelos atrasos ocasionados por motivo de

XV A multa' aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo Maximo
de l0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sançôes previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma nào exclui a de
otttra e nem impede a sobreposição de outras sançôes previstas na Lei Fedãral no 8.666, de 2l de junho de
1993, com suas altcrações.

XVII As pcnalidades serâo aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa. após
notificação endereçada à Contratada. asscgurando-lhe o prazo de 5 (cinco) Írteis para manifestaçàà e
posterior decisão da Autoridade Superior. nos termos da lei.

A\'. Almiranle Banoso. s/n, Centro de Nluribecâ,SFt, CEp n. 49.780,00 _ CNPJ n.l 1.607.258i0001_77
Email : Iicitacaomuribcca(ryâhoo.com rü.:::)::ffi
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12. DA PUBLTCAÇÂO

12. I . A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa Oficial, na forma prevista
no Art. l5 s§ 2" da Lei n' 8.666i93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

13. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

13.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os
documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedàr Registrado no pregão faú parte
desta Ata de Registro de Preços.

\-/14. DO FORO

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de preços será
competente o foro da Comarca do Municipio de Aquidabã, estado de Sergipe.

E para fÍmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de
registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (dês) vias, de igual teor'e forma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemuúas abaixo nomeadas, tendo sidã arquivada u- ,i, nu
Comissão permanente de Licitação deste Município.

óncÀo GERENCTADoR
FELTPE LoNGA DA l;il:ni".:tr",*'-'
FONTI: l 224959345

LocER DIsTRIBUIDona ur lffiosprrAlARrs ETRELT
FELIPE LONGA DA FONTE

FORNECEDOR REGISTRADO

l 
t"*'3,' arú v-r^^ &", ss,,G trn:""-á^

Nome:
CPF:
)_

Nome:
CPF:

A\. Almiraíte Baroso, s/n, Centro de Àluribeca SE, CEp no 49.780-OO - CNPJ n"l 1.607.25 9/000 l _77
Email : Iicitacâomuribccaaí,vahoo.com

Muribeca/SE. 28 de Setembro de

FLINDO \{LNICIPAL D
FABIANO DOS SANTOS
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ANEXO I - DA ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N'09/2021

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" 2612021, celebrada entre a O
Fundo Municipal de Saúde e as empresas cujos preços estâo a seguir registrados, por item, em face da
realizaçào do Pregão Eletrônico SRP n' 09/202 l.

EMPRESA: LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERI4IS HOSPITAI-ÀR_ÉS_EIRETí
CN PJ: 27.600.27010001 -90 FONE/FAX: (81) 3037-3r54
lND.: Av. Professor Joaquim Cavalcanti, n. 208, Cxpst
ala B, CEP n'50.800-010, Bairro lpuringa, Recife/SE

E-MAIL:
logerdistribuidora@logerdistribuidora.com.br

REPRESENTANTE LEGAL: Felipe Longa da Fonre

ITEM QUANT UND. ESPECIFICAÇÃO MARCA vL.
UNIT.

vL.
TOTAL

5 6.000 FRAC ARBAMAZEPINA xarope 20 mg/ml I1.00 66.000.00

7 10.000 COMP
Ciprofloxacino, cloridrato de, comprimido 500
mg 0,27 2.700.00

8 10.000 COMP LONAZEPAM 2 MG, COMPRIMIDO 0,06 600.00
l0 10.000 ('oMP DIAZEPAM IO MG. COMPRIMIDO 0.07 700.00
r3 r 0.000 COMP LEVOTIROXINA SÓDICO 25 MG 0.09 900,00
t4 1.000 LIND OXIDO DE ZINCO+VIT A +VIT D 45 G 3,50 3.s00.00

16 r 0.000 COMP
METFORMINA, cloridrato de, comprimido
500 mg 0.10 1.000.00

26 1.000 TTJBOS LIDOCAINA 2OMG,ML GELEIA 3OG 2.10 2.400.00
28 .i0.000 COMP APTOPRIL 25MG 0.01 1.200.00
29 | 0.000 COMP BIPERIDENO 2 MG 0,l8 1.800.00

VALOR TOTAL 80.800.00

Muribeca./SE. 28 dc Setembro de 2021.

FABIANO DOS SANTOS SILVA
óncÃo GERENCTADoR

FELTpE LoNGA DA ;;Ti1i.i:":if ""' '
FoNrE r224ese34s0 l::li l;iilxii:l,.,,, ., "

LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E }TATERIAIS HOSPITAI,ARES EIRELI
FELIPE LONGA DA FOr-TE

FORNECEDOR REGISTRADO

^\. 
AlmiÍante Bârroso. s/n. Ccntro dc ÀÍuÍibecâ SE. CEP n' 49.780-00 CNPJ n"l1.607.15E/0001-77

Enrlil : licilacaomuribcca(,r yaho.r.con1
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TESTEMUNHAS:
i--t;r.' fi'ã;"i*vj.^,- à* s*5; Ér§,.,or*N
Nome:

A\. AImiraíre Baroso. s/n. acnúo dc lUuribeca SE, CEp n. .t9.78040 - CNPJ n" I 1.607.25 8/0011 l _77
Enrail: licilâcaonruribcca(aryahoo.conl
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Nôme:
cie 4tt.\yú G6 g, 3l

FELIPE LONGA
DA

rolre:r zzrssg ;l*131'?ll'i
3450


